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Juntâ ComêÍcial do Estado do Cêárá
C..tifico registro sob o n" 6125271 om 06/05f2o23 da Empí!6a LF SERVICoS URBANOS LÍOA, CNPJ ,1568?,{86000116 c pÍotocdo 2307í0166 -
O5,/O5I/2O23. ,§nêhiicâçáo: 217OAOaBD2A,1BO7CS37DBE38Bt7B47A1 í C2C96, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pr6sidênt., Para
vâlldar .sle documênto. âcc6sa http/wrvrr.iucêc.c6.gov.br ô iníonnê n" .lo protocob 23,/07'l.01Ê6 ê o código dâ srguÉnçâ tpk6 Esta ópia íoi
eutoírticâda dlEltâllr1êhlô ê assihede ôm 08/05/2023 por CARoLINA PRICE EVANGELISÍA MoNTEIRo Presidêhto. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinâtura

061.867.803-41 DARLA SOARES FARIAS os.t05t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tô Y.-
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicedo Digital

oo5.824.717 -37 LUIZ FELIX DE ARAUJO o51o5t20.23

Assinado utilizando o(s) seguinte(6) selo(s) do 9 vb !:'!,--

Selo Ouro - Biometriâ TSE

Junta Comrrdal do E tado aro CêâÉ
Ccitfrco Ílglrlro rob o F 6125271 rm 0&05ú2023 d. Empr3lr LF SÊRVICOS URSÀNOS LTDÀ CNPJ ,456E74E60001Í6 G protocol,o 230710166 -
0cro5.roer. Aurianrlêaqf,ô: eí ?§Ao6ào2rúÍBorc9o7oàElaBt?la?A1r c2c96. êARoLINA PRICE ÊvANoELl§TA MoNTEIRO - Í,'r*dlrôr., Plrn
vllldrr arlô docl]lrt.ntõ, !cÚr.. httDirli,a,.vÚJuo!Ê.c..gov.br a iníôrma nô do proto€glô 2310?1.01€-E . o côdigo dà sêgur.nç6 tpk6 EEtr cópiü íd
âutê'ldaádr dlglirhonL Ê rsln.dr o!! 08/0{512023 por CARôLINÂ PRleÊ EVÂ}IGELISÍA MONTEIRO Pr6àldlrtê,

'' ' !-'***' Pt$' 1tt'r

ldentifi caÉo do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data \,tr}r
23l071.016-6 cEP2300127566 o51o5t2023
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PRIMEIRO ÀTO DE ÀI,TERÀÇã,O E CONSOLIDÀÇÃO ÀO CON:IRATO
DS EÀRIÀS SEBVICOS LÍDÀ
cNPü: 45. 587. 486./0001-16

DâR:LÀ SOARES EÀRIAS, brasj-leira, solteira, nascida em 03/1
empresária, portadora da Cédu1a de Identj-dade n" 2007

soc

SSPD§/CE, e inscrita no CPF n" 061.867.803-41, resi-den
domiciliada na Àvenida Luis Paulo Mendes, n' 676, Ànexo À, Bairro
Universidade, Nova Russas,/CE, CEP: 62.200-000.

Única sócia da DS É.ÀÀ.:!t!i SERf,ICOS LEDA e i,nscrita no CNP\f sob o

número 45.687.486/0001-16 com sede na Àv. Luis Paulo Mendes, n' 676,

Bairro Unlversidade, Nova Russas/CE, CEP: 62.200-000, registrada na

Junta Comercial do Estàdo do Cêará sob n" 232022'1723-l- por despacho

em L7/03/2022, resolve alterar e consolidar as cIáusulas como segue:

Cláueula Prlnêl,ra - Resolve alterar a razeo social da socledade para
Lf SERVICOS I'RBIIIOS LEDA,

C1áusuJ.a S.$rnd.- É admi,tido na empresa Irt IZ EELIX DE âR.tUü9,

brasileiro, softeiro, nascidô em 29/1,2/L966, empresário, portador da

Cédufa dê Idêntidadê n" 862360'15 CTPS/RJ, ê insclito no CPF n"
005.824 .717-3'7 , residente e domiciliado na Avenida Luis Paulo
Mendes, n" 676, Ànexo B, Bairro Universidade, Nova Russas./cE, cEP:

62 .z0Q-QOQ .

Cláuguh Tcrccirl - Retlra-se da sociedade, neste ato, a sócia DàRr.À

golnEs FIRI;ts, já qualificada, cedendo e transferindo a totalidade de

sua participação societárla, representada por 200.000 (duzentos ttril )

quotas, ao novo sócio LIrIZ EBLIX DE àRÀIrüO, já qualificado, pê1a

importância certa e alustada de R§ 200.000100 (duzentos mil reais)
declarando ter recebido todos os seus direitos e traverês perante a

sociedade, nada mâis têndo a reclamar, sêja a que tltulo for, nêm

do cessionário nem da sociedade, dando-lhês plena, gêra1, ràsa e

irrevogáveI quitàÇáo.

Prrágrafo Único: Por forÇa da cessão e tlansferência das quotas
sociais, fica reserwado ao sócio remanescente a totalidade do capital
no vaIô! dê R§ 200.000,00 (duzentos mil reais) r dividido em 200.000

Juntâ coínêrciâl do E§tâdo do cêará
Cârliíco Íêgiáro sob o n'612527í êm 08y'05/2023 da Emp.6eâ LF SERVICOS URBANOS LTDA, CNPJ 456A7/rAô000í 16 a pÍotocolo 230710166 -
O5/Oí2O23. Autenucâçãoi 217OÀO8BD2Â4BDZC937DBE3BBa7B47Aí1C2C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO - Presi.lêntê, Pârâ
vÊlidar êôto documênto, scêBas http:/lwwwJucêc.cê.Cov,& 9 inÍorms h' do prot@olo 23/071.O16-6 ê o códlgo dê 8êgurânçâ tpk6 Este cópiâ Íol
outôntlcêda digrtaknonto e aaslnadâ om 06/O5f2023 por CAFIOLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidontô.
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(duzentos mi1) quotas no valor unitário de RS 1100 (um rea
uma.

c]'áu.u]'â çl,uartr - o capital soclal que era de R$ 200.000,00 (

mi1 reais), passa a ser de R$ 450.000100 (quatrocentos e c

mif reais) representado por 450.000 (quatrocentos e cinque
quotas de capital no valor nominaL de RS 1,00 (um real) cada uma,

cujo aumentô é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em

moeda corrente nacional, pelo sócio ingressante.

a

n ta m

Em dêcorrência do aumentô
quotas para o novo sócio,

de capital e a cessão e transferência das

o capital fj-ca assim distribuido:

sócro N" d. guota8 vel'or Perê.ntua.]'
LUIZ FELIX DE ÀRÀUJO 450.000 R§ 450.000,00 100â

rOEÀL 450,000 R§ 450. OO0,00

Cláuaule Qtrinta - À sociedade que era administrada por DÀRLÀ SOaRAS

FI,RIÀll, passa a ser administrada por LuIs EELIZ DE ÀtlJf,IrJO com os

poderes e atribuiÇões de representação ativa e passiwa na sociedade,
judicial ê extraj udj- cialmêntê, podendo pratj,car todos os atos
compreendidôs no objeto socia].

Cl.áucu].e Sqxta - o(s) Àdministrador (es) declara (m), sob as penas da

lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da

socledade, por lêi êspêcia}, ou êm virtude de condenaçãô criminal,
ou por se encontrar (em) sob os efeitos de1a, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou pÕx crime
falimentar, de prevaricaÇão, I)eita ou suborno, concussão, peculato,
ôu contra a economia popular, contra o sistema flnanceiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé púb1ica, ou a propriedade.

Cláuaula gátilla - Resolve alterar o endereço da socj-edade, que passa

a localizar na Rua Jose Rodrlguês de Melo, no 427, sal-a 01, Balrro
Progresso, Nova Russas/cE, cEP: 62.200-0O0.

C.l.áu3ulê Oitaw! - Em consequência das alteraÇões a sociedade tesolve
consolidar o Contrato Social, gue, já rêfletindo as alteraÇões acima,
passa a ter a seguinte redação:

Junta coínêrcial dô Estâdo dô cêaÉ
CêÍliÍico íêOiâtro sob o n! 6125271 êrn 08/05/'2023 da EmpÍêâa LF SERVICOS URBANOS LTDA, CNPJ 45687486000116 e pmtocolo 230710166 -
05/05r'2023, Autêntic5çllo: 217OAOSBD2A4BD7C93?OBE3SB8?847Aí lC2CS6. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO - PÍêsld6nt6. Parâ
vâlidâr ostê documento. âce§sg http:/lgvrw.iucôc.cg.gov.br s infoÍme n" do pmlocolo 23/071.016-6 o o código de segurânça Fk6 Estâ qipia íoi
Eutontkadâ digitrâlmento s a6sin6d. êm 08/05/2023 po. CAROLINA PRICE EVANGELISTÀ MONTEIRO Pre€ldêôtê.
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LUIZ FELIX

empre sár i o,

inscrito no

Luis Paulo
Rus sas/CE,

coNsolrDÀÇÃo Do cotÍrR;ÀTo socrâr
LF SERVICOS URBÀI{OS LTDÀ
CNPJ: 45. 687 .486/0001-16

DE ÀBÀIrüO, brasileiro, solteiro, nascido em 29/12/!966,
portador da Cédula de Identidade n' 86236075 CTPS/RJ, e

CPE n" 005.824.7L7-37 , residentê e domiciliado na Avenida
Mendes, n" 676, Ànexo B, Bairro Uniwersidade, Nova

cF,P | 62.200-000.

Pi,INCIPAÍ,
Construçáo dê êdi fi ca 5s

SECUTIDáRTàS

Obras de urbanizaÇào - ruas, praÇas ê calqadas
LocaÇão de outros mêiôs de transporte nào especificados
anteriormente, sem condutol:
PerfuraÇào e construção de poÇos de água
fnstalaÇão e manutenÇâc de sistemas centrals Ce ar condieionado,
de venLilaÇào e ref r.L ge ra Çà o
Comércio varejistà de materrais Ce construÇào em geral
Comércio warelista de màterial elétricc
comércio vàrejistà dê hatêriais hidráulicôs
Comárcio varelista de ferlagens e felramentas
Comércj,o varejista de materials de consLruÇáo náo especificados
anterlormentê
DislribuiÇão de água por caminhóês
Coleta de residuos nàr-pêr igcsos
Cofeta de resíduos per igosos
Tratamento e disposiÇão dê residuos perigosos
DêsccntamlnaÇào e outros serviÇôs dê gestão de residuos

Único sócio da LF SERVICO§ I,RBI§OS LIIIA ê inscrita no CNPJ sob o

número 45.687.486/0001-16 com sede na Rua Jose Rodrigues de Melo,
n" 42'l , Sala 01, Bairro Proqresso, Nova Russas/CE, CEP: 62.2OO-OOO,

legistrada na Junta Comercial do Estado do Cêará sôb n" 2320227123-

l por despacho em L'7/O3/2O22, e resolve fazer seu ato consol,idado
da sociedade LTDÀ unipêssoal, e o Íaz mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir:

CIáuruIa PEiEêira - À sôciêdâdê girará sob a razão social de LF

SER\ZICOS IrRBÀ!íOS L!fDÀ, com sede nesta c.idâdê nã Rua Jose Rodriques
de Melo, n" 42'7, Sala 017 Baj.rro ProgÍesso, Nova Russas,/cE, cEPr

62.2OO-OOO, ficando eleito o foro desta Comarca de Nova Russas-CE

para qualquer aÇão fundada na present.e consolidaÇão.

C].áusula Segunda O objeto da sociedade será de:

41.20-4-00

42.13-8-O0
't'7 -79-5-99

43. 9 9-1-05
43.22-3-O2

a1 .44-0-99
47 . 42-3-OO
47 .44-O-O3
47 . 44-0-01-
47.44-0-05

36. OO -6-O2
38.11-t-00
38.12-2-00
38 ,22-0-00
39.00-5-00

Junlâ Comarciâl do E6tâdo do Cêâni
Cêrtiffco rêgiBtro Bob o no 6i25271 em 0a/05f2023 dâ Empr68â LF SÊRVICOS URBANOS LÍDA, CNPJ 456a74a6000116 e protocolo 230710155 -
05/0í2023. ArJtênücâção: 217DAOBBDz 4BD7C937DBE3SB87B47AI1C2C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pr6sidêntê. PsÍâ
vâlldâr gate documento, âcoôso http:/lwww.juc€c.ce,gov.br e lÍrforme no do proloc,olo 23/07í.016-6 e o oódlgo dê seguranÇâ tpk6 E6te cópls Íol
9útedlcôda dl0ltalmonte e sssinada em 06^15/2023 por CAROLINA PRICÉ EVANGELISTA MONTEIRO Prssldêntê.
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42.11-1-01
42 -2t-9-Ot
42.22-'7-01

42 .22-'7 -02
42. 99-5-01
.í3. 13 -4 -00
43,29-t-O4

Construção de rodovias e ferrovias
Construção de barragens e represas para geraÇáo dê energia
ConstruÇão de redes de abaatecimento de água, colêta de
construÇões corlelatas, exceto obras de ilrÍgaçáo
obÍas de i.rri-gaÇâo
CoostruÇáo de instalaÇôes esportivas e .ecaeativas
Ob.as de te.rap-Lenagem
MontaEetn e lnstalàÇão de slstehas e equÍpahentos de ifurnin
sinal-izaÇào em vias públicas, portos e aeroportos
sêrviÇos dê opêração e fornecimento de equipanentôs para transportê
e elevação de cargas e pessoas pala usc em obraô
ServiÇo de transportê de passâgeiros - locaÇão de automóweis com
motorísta
Transporte lodoviálio coletivo de passageiros, sob regime de
fretamento, interlíunicipal, irrtelestadual e .i-nternacional
Tra.sporte rodoviário de carga, exeeto produtos perigosos e
mudanÇas, intermunicipal, intêa:estadual ê internaclonal
ÀIuguel de iráquinas ê equipamentos para construção sem opêrador,
exceto andaimês
I'tanuteoÇão e repalaçâo de equipamêntos hidráulicos e pneuaáticos,
exceto válvuIas
Desenvol-virBento e licerlciamento de prograurEs de coúputador
custômizáveis
Pintura para sinalizaÇeo em pistas rodôviárias e aeroportos
Preparaçào de cantêiro ê limpeza de terrêno
Eabricaçáo de equj-panentos para sinalização e alatme
sêrviÇos de engenharia
Transporte êscolar
Locação de automôveis setn condutor
Àluguel de palcos, cobeEturas e outlas estruturas de uso
teÍrporárj.o, êxcêto andaimes
sêrviços de manutenÇão ê têparãção mêcânica de veicuLos automotorê.s
Àtivldadês de llmpeza não especifi-cadas ãntêriornentê
sêrvj-Çog de usinàgeln, tornearia e 6oldà

43.99-1-04

49.23-O-02

49.29-9-02

49 .30-2-O2

-t1 .32-2-07

33.14-?-02

62.02-3-00

42.71-1-02
43.11-8-02
2-7 .90.2-O2
71.12.0-00
49.24-8-O0
7?.1r-0-00
?? - 3 e-0 -o3

45.20-0-01
81 .29-0-00
25.39-0-01

ClóuÊulr f.tcêlr! - o capital social é dê RS 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mi1 reais) constituido de 450.000 (quatrocentos e

guinhentos mil) quotas do vafor nominaf de R§ 1100 (um xeal) cada

uma, e subscrito e integralizado 1lelo sócio da seguinte forma:

socro N' dG quotas valor Perccntual
LT'I Z EELIX DE ÀRÀUJO 4 50 .000 R§ 450.000,00 100t

450.000 R§ aso. oo0,00 100 r

Cláueula guarta - À responsabil idade de cada

vaIôr de suas quotas, mas todos rêspôndem

integralização do capital sociaf.

sócio é restrita ao

solidariamente pela

cLáusu1e Quinta À quota da sociedade é indivisivel e unipessoal

Cf'áusuh Saxtâ - À administração da sociedade caberá
FELIX DE ÀRjÀUJO, já qualificado acima, com os poderes

ao

e

sóciô LUIZ
atribuiÇôes

Junta ComêÍciâl do Estedo do cêârá
CeÍtmco EgiEtro Êob o 

^" 
6125271 om 08/05/2023 .lô EmpreÉâ LF SÊRVICOS URBANOS LTDA, CNPJ 45687,$60001í6 ê prol.ocolo 230710166 -

À5/05/2023. Autenücâçáoi 217DAOBBD2A4BD7C937OBE39BA?847411C2C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - P.6idênte. Pârâ
validsr e6te documênto, âcessê http://www.jucêc.co.goy.br e inÍodne no do pmtocolo 231071.0'15-6 ê o código de ssgurança tpk6 Esta cópiâ lol
aulênüc€ds digitalmênto o Esainada em 08/05/2023 por CARoLINA PRICÊ EVANGELISTÀ MONÍEIRO Presidonlo 
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de representaÇão ativa
praticar todôs ôs aLos

e passiwa, judicial e extrajudicial,
compreendidos no ob i et j-vo.

C].áugu].a Sétimâ -
2019eoprazode

O inicio das operaÇões
duraÇão da sociedade é

na data 11 de m

tempo indetermi
foi
por

Cláurrrle Oitâwe - À sócio têrá dirêito a uma retirada mensal a titu]-o
de pró-Iaborê, a ser fixada de comum acordo pelos sócios, observando
as disposiçÕes regulamêntarês pertinentes.

seguintês
as contas

na

ô periodo

término do

designarão

de

cIáulula
de 01.01

lloDa - o exercício social da empresa compreende

a 31.12.

Cl'áurulê DócL8a - Anualmente o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrlmonial ê do balaço de resultados
econômicos, cãbendo a cada um dos sócios parte nos lucros ou nos
prêjuizos proporcionais à sua participêÇão de guotas na sociedade.

Cl'áuguJ.a Déêiü! Prin.ir. - Nos quatro
exercicio socj,aJ., a sócia deliberará
Àdministrador (es) quando for o casô.

meses

sobre
ao

e

Cl.lurula Dáci.ne T.rê.:Lra - Falecendo ou interditado a sócia, a

sociedade continuará suas atiwidades com os herdeiros, sucessores e

o incapaz. o valor dê sêus haveres será apurado e }iquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

CIáuÊuIa Déci.Ba Scarunda

ou fechar filial ou

contratual asslnada por

- À sociedade poderá a
outras dependências,
todos os sócios

gualquer tempo abrir
mediante a].teraÇão

casos

ls

a

ParáErafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros
em quê a sociedade se resofva em relação a seu sócio.

Cfuluaula Dácioe (luartr - O(s) Àdministrador (es) declara (m), sob

penas dá Iei, de quê não está (áo) impêdidos de exerce!
administraÇáo da sociedade, 1>or 1ei especial, ou em vir.tude
condenação criminal, ou por sê encontrar (em) sob os êfêitos dêla, a

Junta ComÊrcial do Estâdô do Cêârá
C€r!Íco regislro aob o nô 6'12527'l êm 0g/052023 dâ Empr6sâ LF SERVIGOS URBANOS LTDA, CNPJ 4568?484000116 ô protôcolo 230710156 -
O5/Ot2023. Âúonticaçáo: 217DA0aBD2Á4BD7C937DBE39Ba7B47A1'1C2C96, CAROLINA PRICÊ EVANGELISTA MONTEIRO - PrêsidenG. Parâ
vâllder este documento, ácesse htlpj/www.jucsc.c3.gov.b{ e lÍÍorme nc do protocolo 23071,0í6-6 e o código de segurança tpk6 Esta cópiâ íoi
âut6nticada dlgltalmentê e ôssinada om 08/05/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELI§TA MONTEIRO Pre6ldente.
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pena çtue vêde, ainda quê temporar.iamente, o acêsso a carqos públicos;
ou por cri-me falimentar, de prevaricação, pêita ou suborno,
côncussãô, pêculato, ou côntra a economia popular, contra o sistema
financei-ro nacional, contra normas de defesa da concortência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláuaule DéêiDa Quinta - Ficam assim consolidadas as cláusulas em

vigor do contrato sôcia.1 de t" 2320227723-l e alteraÇões postêriores.

É., por êstarêm assim justos e côntratados, asslnam o presênte
instrumento em 01 (uma) via, procedendô-se aô seu arquivamênto no

órgão do Registro do Comércio para que produza os efeitos dê direito.

Nova Russas/CF,. 04 de malo de 2023

LUIZ ETLIX DE ÀR,ÀU.'O
cPE N." 005.e21.7L7-31

Sócio/Àdmini.8tlador

DÀRI.À SOÀRES E.ÀRIÀS
cPr N. o o61 . 857 . 803-41

Sócio Rêtirântê

Junta comêrciâl do Estado do Cêârá
Cêrtifico rêqlstro sob o no 612527í6m 08/05/2023 da EmpreÊâ LF SERVICOS URBANOS LTDA, CNPJ ,156874860001í6 ê protocolo 230710'166 -
05/05/2023. Autênticâção: 217OAOaBD2A4BO7C937OBE3SB87B47A1 l C2C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidantê. Para
valider este documento, âcôss€ httpi//www.jucec.co.gov.br e lrúome n' do pmtocolo 231071,016-O e o qíigo de §€gurançâ tpk6 Esta cópia fol
auiehticada dlgitalmonte e assrnâdâ 6m 08,/05,/2023 por CAFIOLINA PRICÉ EVANGELISTA MONTEIRO PresldoÍ{s. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Prihcipal

ldenüfi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Datâ Assinatura

061.867.803-41 DARLA SOARES FARIAS o5t0512023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt -iô- g--

Selo Ouro - BiometÍia TSE, Selo Ouro - Certfficado Digital

oo5.a24.717 -37 LUIZ FELIX DE ARAUJO o5to5t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(6) do g-.ub tr--.

Sêlo Ouro - Biometria TSE

Jrrnta Cotr€rdíl do Êattdo do Cê$á
Çdtlílco Írglitre rob o nr 6'126271 cír O€iloEIo2g dr Eúprur LF SERVICOS URBANO§ LIDA, CNPJ 456674660001í6 ! píoto.olo 23c7r0166 -
oarct/aols. &Írnlcaglôi 2'! To^orão3Á.aBB?Ç8§!oàE!oor7Êa?A! 1ôac9€, o^ÀoUNA pFt|cE EVÂÍ{6EU3TA MoNÍEIRO - F rüd!Àt . Prr.
valld.Í r.t' dqqrmffto. rca..ü hltDriiirçla,jucae,c..lov.br a iníonÍa h. dr prolocób 23/071.018€ . ô aódigq d. r.gurânçâ tFk6 Ert! cópi! íoi
âl,tantardr éi$tãtnlntr Ç ardh.d. qa ollro§lô?i por ÇAROLltlÀ PR!ÊE eV N§ELISÍA MONÍEIRO Pralk o ô

(. -:-.at-r,/< pàg. E 1

do Processo 7l
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoí \xData 7bl
231071 .0'16-6 cEP2300127566 05105t2023 \ tY
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Sisteína Nacional de R€giíÍo de Empresas Meícantil - 9NREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Êstâdo da Fâzenda do Estado do Ceaíá
.,unte Comeícial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITA
PI

45.ó8?.486/0001- 16 e pÍotocolado sob o número 231071.016-6 em 05/05/202.3, enconara-se regist ado na Junrâ
Comcrcial sob o ntlunero 6125271, em 08/05/2023. O aro foi deferido eletÍonicamenie prelo examioador Raphael
Vascoflcelos Sales.

Certifica o registro. a Presidente, CAROLINÂ PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação. devsú ser
acessado o sitio eletr6nico do PoÍtal dç Serviçc / Validar Documelto§ (h$ps:/.tponalservicosjucec.ce.gov.br/Portal,
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o númcro de prortocolo c ch.vq de segurança.
C a de Processo

A ss inant€(s)

CPI-' Nomc Data Assinatura

oo5.824 .7 t'7 -37 LULZ FELD( DE ÀRAUJO 0_5/05i?023

Assinado úilizando o{s) seguinte(s) selds) do gr.{b !l
Selo Ouro - Biohetria TSE

061.867_803-41 DARL{ SOÂRÊS FARLAS 05/0512021

Sclo Ouro - Biornctria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Docu to n ct

Dara de inicio dos eÍêito6 do ÍêgisÍro (aÍt. 76,Lei 8.93411994)| 0,4,lO5l2O23

fr\- at%ffirrT, ffiff 
elerr@icaílrote por kphaet Vasconcelos Sales. Servido(a) Público(a), em

LSftM

Juntá coíllirüàl do Ê.taóô ío ca.ít
C.ílfllco rrgl.t ô .õü o n'61a5271 .m Í,Ei0612O23 dr Empr... LF SERVICOS URBANOS !TDA, CNPJ /§48748tt{X}0í lô s Drdoêolo 23O7tOlG6 -
Oir0É/2O24. A§ên§êâeao; l17DAOt8Oâ^tBO7êe07EBEiaaa8?3/a?Ar I ClC98. GARàLINA PRICÊ EVA,.IôÊLISTA MONTEI§IO - Prúld.nr.. P.'t
vrlldal üta dearl}iiclto, .ert.. htlp:r/Yrliw,lu6ae.aÉ.1êv,b. . trlío na n0 do prÊtoêôlô U3r0?i.qt!-t ! o códleo d! Ê!gu.a'rçô l!k6 Ê.t çóplr rd
.t,türú€.dr dqlll.rhtÉltn í cr.inrd. am oUüãÍlolt po. CAROIIN^ pRICE EVANGÉL|3TA àáONTEIRO FrÉldrnr..

(. : i,*i_rá. êlá9. túl,

A ss inante(§)

CPT- Nome Data Assinatura

005.824.717-37 LI'IZ FELD( DE ÂRÀUJO 05/05/'20?3

A*sinado utiliza6do o(s) sEEuinte(s) selo(s) dô 9| {.b !!
Selo Ouro - Biometria TSE

061.867.803-41 DARLA SOARES FARIAS 05t05/2tt23

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) selo(s) do sr r.b !!!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Owo - Certificado Digital

E
ra.
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Certilico que o ato, ôssinado digitalmente , da emprêsa LF SERVICOS URBANOS LTDA,

A autencidade desse documento pode ser conferida no EaÍakhlmlisgslhiuqsÊ iúlormaDdo o
número do pmtocolo 231071.01G6.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalment€ por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. segunda-Íeira, 08 de maio de 2023

JunE Coínlrdsl óo Eai.do do Cêr.á
C.ttlíco rlgi.uo 8ob o n'612527t cm O&Oáll023 d. Emp.ê!á LÉ SERVICOS URBANO.§ LmA, CNPJ 45€E74g6d)01í6 a r.olocolo 230710166 -
oltloo2oâ!. Àúr.nüÉrQtô: t!7oAoaBo2A.aào7ê33?DàEüatE7l47Ar tc2csG. cARoLF{^ PRICE EVANoELI§T^ MC|NÍEIRO - Pr..ld.nb. Ps.ú
valldar ctta alôqrfiaâtô. a6!.a hRpJ^,vu,f, juce.ea.Iov.br a aníoÍm! n' dô prolocolô 23J071.01&A a o côdigo dâ .aruftnç! tpk8 Ertâ cópir íol
áulônÍqôdr dqttshlantô a rtilmd. ôrn 0t/ÍI5Í1O33 For CAROLIIü PRICE ÊVANGELIS?A UôNtEIRO PE6ldôntê,
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AO ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÁTEÚS
ESTADO DO CEARÁ

REF.: TOMADA DE PRÊçOS NO oo5/2o23.SEINFRA

LF SERVIÇOS URBANOS LTDÀ-ME, inscrita no CNPJ no 45.687.486/0001-16, por
intermédio de seu(sua) representante legal, infrafirmado(a), vem, com o devido acato, à
presença de Vossa Senhoria para apresentar RECURSo ADMINISTRâTIVo, com pedido
de efeito suspensivo, face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as
quais se anexam aqui suas razões.

Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e concedido o efeito
suspensÍvo, e em caso deste Julgador náo reconsiderar sua decisão, que seja determinado
o encaminhamento do recurso para apreciação do seu Superior Hierárquico, como
determina a nossa legislaçáo que regula as licitações públicas.

RAZOES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

EMÉRITo JULGADOR, Permissa vênia, a r. decisáo da Ilustríssima COMISSÁo
PERMÀNENTE DE LICITAÇOES DA PREFEITURÂ DE CRATEÚS, que declaTou como
inabilitada a Empresa LF SERVIÇOS URBANOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ no

45.687.486/0001-16, merece que seja revista e reformada, eis que prolatada em
desarmonia com a nossa legislação e jurisprudência, estando a merecer reparos, senáo
vej amos:

I - DO CABIMENTO, DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO E DO EFEITO
SUSPENSIVO:

De pronto, cabe mencionar que a divulgação do resultado da habilitação da TOMADA DE
PREçoS No oo5/2o23-SEINFRA ocorreu em 07 de novembro último, terça-feira, o que,
segundo a Lei no 8.666/93 e alterações, disponibiliza aos interessados a interposiçáo de
recurso administrativo até o dia r4 de novembro de 2023, ou seja, cinco dias úteis da data
da disponibilização do resultado, conforme preceitua o art. 1og, inciso I, alínea 'a' da
retromencionada Lei de Licitações e Contratos.

Importante mencionar que, além da previsáo contida art. rog, da Lei 8.666/93, é
assegurado a todos os liti8antes e em todos os processos administrativos o direito ao
recurso, consoante dispõe o art. 50, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, veja:

§taal s.sszr-ezrz
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defes4 com os meios e recursos a ela

inerentes; "
Com efeito, o licitãnte que se sentir lesado por decisáo adminisfraüva pode se valer de
recurso administrativo lato sensu, utilizando-se de meios de reexame interno em face de
ato ou decisáo administrativa que lhe tenha sido desfavorável, o qual será julgado pela
autoridade hierarquicamente superior àquela prolatora de ato/decisão recorrido (a)
pertencente ao mesmo órgão ou entidade.

Ademais, consoante o princípio da autotutela administrativa, a Âdministração Pública
pode rever seus próprios atos, quando ilegais, inconvenientes ou inoportunos. De modo a
reforçar esta prerrogativa, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula no 473,
estabelecendo que:

"Srirnula 473: a administraçâo pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vicios que os oomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogáJos,

por motivo de conveaiência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. "

Portanto, é cabível a interposição de recurso administrativo em face da decisão que
declarou como inabilitada a empresa LF SERVIçOS URBANOS LTDA-ME.

II - DOS FATOS:

A Recorrente fora considerada inabilitada no certame em razão de gue "náo possui acervo
do item a) de maior relevância solicitado no edital".

Ilustre Senhor Julgador, data máxima vênia, a Recorrente passará a demonstrar que a r.
decisáo ocorreu em desarmonia com a jurisprudência referente ao caso e em enorÍne
prejúzo para a empresa LF SERVIçOS URBANOS LTDA-ME, posto que a mesma juntou à
documentaçáo de habilitaçáo Certidões de Acervo Técnico onde consta no rol dos serviços
executados serviços com características semelhantes às exigidas no edital, cumprindo o
que determina a jurisprudência, conforme a seguir:

Pá,9. 12 da CAT com registro de atestado no 3U-3764/2o23 - Chapa galvanizada
perfurada 2mm com pintura - fornecimento e instalação;

Pâ8. oZ da CAT com registro de atestado no 286395/2022 - Calha de alumínio
desenvolvimento de socm e, ainda, Rufo em chapa de aço galvanizado número 26,
corte de 33 cm;

Ou seja, as Certidões de Acervo Técnico apresentadas comprovam a exeorção de itens
semelhantes e o perfeito atendimento ao que se refere à exigência do edital no item

§toal s.sszr-serz
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REVESTIMETITO METÁLICO, TIPO "REYNOBoND" DUAS CHÁPAS, conforme disposto no
item 5.4.5.3 'a' do edita.l.

III - DAS RAZÕES E DO DIREITO PARA REFORMAR A DECISÃO:

De pronto, com o deúdo respeito e acatamento, a conclusão a que chegou o setor de
engenharia da Prefeitura de Crateús, cujo entendimento fora ratificado pela Comissão de
Licitação daquele municÍpio, está frontalmente em desacordo com a jurisprudência do
nosso pais, razão pela qual se configura em ilegalidade a manutençáo da decisão aqui
recorrida, como adiante iremos demonstrar.

A Lei no 8.666/93 já traz em seu bojo:

An. 30. A documentação relativa à qualiticâção técnica limitar-se-á a

§ 3" - Será sempÍe âdmitida a comprovaçào de aptidão através de certidões
ou rtestados de obrrs ou serviços similàres (grifo nosso) de complexidade
tecnológica e operaciooal equivalente ou superior.

Importante trazer à baila os julgados do Tribunal de Contas da Uniáo acerca do tema, que
corroborando nossas alegaçôes, ajurisprudência da Corte Nacional de Contas entende que
"a exigência de que a licitante tenha executado serviço no mínimo igual ao do objeto
do pregão contraría esse entendimento, por impor às inferessadas condição que
extrapola os critéríos razoáveis de seleção, invadindo e Íerindo a competitividade do
cettame." (TCü, Acórd.ão no 410/2006, Plenário, Rel. Min. Marcos Vinícios Vilaça,
julgado em 29.03.2006._) (Grifo nosso).

Ainda nesta linha de raciocinio, o Ministro Valmir Campelo, do TCU, exarou o seguinte
posicionamento, através do Âcórdão no rTol2oo7i'j. Ássiste razão à Unidade Técnica.
De Íato, exigir-se comprovaçào d.e capacid.ade técníca para parcelas da obra que não se
aÍiguram como sendo de relevância técnica e financeira, além de restringir a
competitivid.ad.e do certame, se constitui em clara aÍronta ao estabelecid.o pelo art. jo
da Lei 8.666/93 e vai d.e encontro ao disposto no art. 32, inciso XXI, da Constituição
Federal, que preconiza que o processo licitatório "somente permitirâ as exigências de
qualificaçâo técnica e econômica indÍspensáveis à garantia do cumprímento d.as

obrigações". Quanfo Ínais exigir-se comprovação d.e aptidão técnica para execução de
serviços que nem mesmo Íazem parte do objeto licitado. Deve-se ter em conta, também,
que reÍerid.as parcelas de pouca relevància referem-se a serviços que não envolvem
tecnologias soÍisticadas ou de domínio resttito, como instalaçóes de gases med.icinais,
laje pré-mold.ada beta 12, porta de centro radiológico e Íevestimento d.e argamassa de
ctmento e barita, o que acentua o caráter restritivo à competição." (TCU, Ac6rdáo no
17o/2oo7, Plenário, Rel. Min. valmir Campelo, julgado em 14.o2.2oo2.) (Grifo nosso)

§tuls.srzr-selz
§n nu nomrn m r&0, rtzl, unm pimmsut, rouÂ Rssrs-ct



sERVtÇOS
URBANOS

1-

Na mesma linha, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na Súmula no 24, prevê:

SÚMULA N" 24 - TCE/SP: Em procedimento licitaúrio, é possível a axigência de
comprovaçâo da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do arigo 30 da
Lei Federal n" 8.666/93. a ser realizada mediante apresentaçÀo de atestados
fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposiçâo de
quantitativos minimos de provr de erecuçio de rcniços similares, desde que em
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% Ílâ exe.ução pÍetendidâ, ou
outÍo percentual que veúa devida e tecnicamente justificado.

Não resta dúvida que a complexidade e a natureza dos serviços exigidos para a execução
da licitaçâo aqui debatida fora comprovada por meio das certidões de acervo técnico
apresentadas pela Recorrente. Por certo que se a exigência recair em execução de serviços
completaÍnente idênticos ao licitado poder-se-ia causer questionamento, mas o fato é que
não é permitido tal infringência legal por parte da Comissáo de Licitaçáo ou por qualquer
outro agente público do município de Crateús que, lembremos, não podem agir ao arrepio
das leis e das jurisprudências do nosso país.

Mais uma vez trazemos à baila julgado do Tribunal de Contas da União acerca do tema,
reforçando que os documentos que comprovam a capacidade técnica da licitante devem
ser admitidos observando a equivalência da complexidade exigida, senão vejamos:

Acórd.âo 67912015 - Plenário - TCU

VISTOS, relâtâdos e discutidos estes autos da Representaçâo formulada pela
empresa Automação Industrial Ltda. - Automind noticiando a ocorrência de
possíveis irregularidades na Concorrên cia 2212O14, promovida pela Companhia de

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, que teriam
restringido o caniter competitivo do cename.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Uniào, reunidos cm Sessào do
Pleúrio, diante das razôes expostâs pelo Relator, em:

9.1 . com fulcro no art. 237, inciso VII, c/c art. 235, do Regimento Intemo do TCU.
e ârÍ. 113, § l', da Lei 8.66611993, coúecer da presente Representaçào, para, no
mérito, considerí-la parcialmente procedente;

9.1. com fulcro no art.276. § 5', do Regimento lnterno/TCU, revogar a medida
cautelar preliminarmente adotâdâ nestes autos;

9.3. com fundamento no aÍ. 7" da Resolução TCU 265/2014, dar cienciaà Codevasf
que:

9.3.1- a exigência contida no subitem 4-2-2-3, alinea d-1, do instrumento
çonvocatório da Concorrência 22/2014 nào guarda conformidade com o disposto
no aÍt. 30, § 3', da Lei de Licitações e com a jwisprudência deste Tribunal. sendo

ltaols.ssz+szrz
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certo que sempre deve ser admitida a comprovação de aptidâo por meio de
certidões ou âtêstâdos dê obrâs ou serviços simil.res de comple$dâde
tecnológica e operacional 4iy{94. jg_qgSgp4igg àquela objeto do certame;
(grifo nosso)

Em outro julgado do TCU, reforça-se o entendimento:

Acórrlão 2382/2008 Plenário lYoto do Minisro Rclator)

O art. 30, inciso II, da Lei no 8.66611993, estabelece que comprovaçào de aptidão
para desempeúo de atiüdade deve ser pertinente e compatível, em caracterí$icas,
quantidâdes e prazos, com o objeto da licitaçào.

A melhor exegese da rorma é a de que a referida combrolaçáo de antidío deva
ser demonstrada exclusivamente mediante a comDrovacão de servieos
similarcs. (gntb nosso)

Nesse sentido, o § 5 o do referido aÍt. 30, veda a exigência de comprovação de
aptidão com quaisquer limitações não previstas na Lei que inibam a participaçâo na
licitaçâo.

Em mais recente decisáo, ratifica-se a necessidade de se aferir a qualüicação técnica
observando-se as semelhanças das características do objeto licitado e da comprovação
realizada pelo iicitante, senão vejamos trecho da Súmula no 263, que:

"-.- para a comprovaçào da capacidade tecnico-operacional das licitantes, e desde
que limitada, simultaneamente, às parcelas de maiorrelevância e valor significativo
do objeto a ser contratâdo, é tegal a exigência de comprovaçào da execuçào de
quantitativos mínimos em obras ou serviços com carâctêrísticâs scmelhtntes,
devendo essa exigêucia guardar proporçiio com r dimelsão e a compledilade
do objeto o ser executado-" (grifo nosso)

E continua o julgado:

... possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outm devidamente recoúecido pela entidade
competent€, detenÍor de at€stado de responsabilidade técnica por execuçào de obra
ou serviço de caràcteristicàs semelhantes limiadas estas exclusivame[te às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitÃção, yedadâs
as exigências de qurntidfldes minimas ou prazos miximos. (grifamos)

Díto ísto, não parece razoável efetivar a inabilitaçáo e afastar da Iicitaçáo a Iicitante que
tenha apresentado, como exposto acima, Atestado que comprova a execução de
item/serviço que guarda símilaridade com o exigido no Edital.

Reforcemos nosso posicionamento côm o entendimento do renomado e aclamado Marçal
Justen Filho (2o7o, p. 441):

@taals.sra+szrz

§n. nsrnomiwrsff [El.n, r'r??. BÀIRRu pnmffsso, iouÂBltssts-cE



sERVrÇOS
URBANOS

.-

"Em primeiro lugar, zda há cabimento em impor a exigêncit de que o sujeito
tenho qecutado no passado obra ou serviço cxalamente idêntico oo objao do
liciuçdo. Parece evidente que o sujeito que executou obra ou serviço exatamente
idêntico preenche os requisitos para disputar o ceÍame e dcve ser habilitado. Mas
também se deve rccoúecer que a idoneidade para executar o objeto licitado pode
ser evidenciada por meio dr xecuçõo de obras ou seruiços similores, oitth que
não idêntieos. Em outras palavras, a,{drrinistaçôo nào pode uigir que o sujeito
compruvc expciência antcrior na êxêcuçAo de um objeto xatamente idêntico
àquele licitado 1,..1". (Grifos nossos)

Ássim, tem-se que a vontade do legislador ao elaborar a Lei era, ao se analisar doormentos
de comprovação de atividade anterior, caberia a quem julgasse os documentôs de
habilitaçáo que se observasse que a exigência se trata de uma presunçáo, segundo a qual
quem executou no passado atividade de complexidade técnica e operacional equivalente
e/ou semelhante ao objeto da licitaçáo terá condições de novamente fazê-lo no presente,
Exagerado seria, pois, exigir-se a total equivalência e semelhança quando da análise da
comprovação de execuçáo de serviços compativeis com o objeto da licitaçáo. Ora, o que
significa o termo "simüar" constante do item 5.U.2 do edital aqui debatido senáo algo
semelhante, parecido, mas não necessariamente idêntico.

Importante destacar que afastar do processo licitatório uma licitante que, eventualmente,
demonstrou sua capacidade técnico-profissional com divergências mínimas da exigência
editalícia é, em nosso modesto pensar, gravemente afrontoso à lÍsura do processo
licitatório, causando grave prejuízo à legalidade e à busca pela proposta mais vantajosa,
o que, indubitavelmente, trará repercussões fora da seara administrativa.

IV . DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Cite-se o ensinatnento do reconhecido Marçal Justen Filho - Comentários a Lei de
Licitaçóes e Contratos Administrativos, (Aide Editora, za Edição, Pá9. 30).

A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a
própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e
prejudicando a escolha da melhor proposta.

§teot s.ssar-szrz

B n nu nomnrs u tru, i'ar7, utfiio m00mss0, l0ut nssrs"ü

'No procedimento licitatôrio, desenvolve-se aüvidade vinculada. Isso significa

ausência de liberdade (como regra) para a autoridade admhisn-adva. A lei define as

condiçõcs da autuaçào dos agentes administrativos, estabelecendo a ordenaçào

(sequência) dos atos a serem praticados e impondo condições excludentes de

escolhas pessoais ou subjetivas."

Ou seja, tem-se que, ao administrador cabe a árdua tareía de, por ocasião do julgamento
dos documentos de habilitação ou julgamento das propostas de uma licitação, faça-os em



SERVIÇOS
URBANOS

.-

observância aos princípios elencados no texto da norma ügente, mas também
considerando o princípio da razoabilidade que, resumidamente, tem por premissa aferir a
compaübilidade entre os meios empregados e os fins pretendidos, de modo a evitar a
adoção de posturas inadequadas, desnecessárias, arbitrárias ou abusivas à própria
finalidade da Iicitação.

Assim leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, no "Curso de Direito Administrativo"
(2oo6):

Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas

também ilegítimas - e, portanto, jurisdicionalmerrte invalidáveis -, as condutas

desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas com desconsideração às

situações e circunstrâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos norrnais

de prudência, sensatez e disposição de acatamcnto às finalidades da lei atributiva

da discrição manejada.

E como ensina Petrônio Braz, no livro "Tratado de Direito Municioal" (2006):

O principio da razoabilidade limira, pelos seus próprios fundamentos, a

arbirarie{ade administrativa. A decisão üscricionária sô é legítima se for legal e

razoável.

Isto posto, entendemos que o procedimento licitatório por sua característica legítima deve
ser formal, elencando as prescriçóes legais que devem ser seguidas pela Administração
para o fim almejado. Todavia, instituir um procedimento de maneira formal nâo significa
que a Administração deva ser formalista, buscando a litera.lidade do texto, causando o

indeüdo afastamento do particular por exigência burocráticas e desarrazoadas que não
guardam conformidade com os principios basilares do direito público.

V - DO PEDIDO

DIÂNTE DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e, ao final, julgado
provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO
para que seja REFORMADA a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a
empresa LF SERVIçOS URBANOS LTDA-ME como HABILITADA na TOMADA DE PREçOS
no oo5/2o23-SEINFRA para prosseguir no certame, em consonância com os princípios e

fatos acime elencados, notadamente, por questão de inteira JUSTIÇA!

Outrossim, iastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso nâo ocorrer, faça este subir,

@toal s.sszl-szlz
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devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com o § 4", do art.
1og, da Lei n. o 8.666/93.

Termo em que,

Pede e espera deferimento.

Nova Russas-CE, t3 de novembro de 2023.

LFSERVTCOS Assinadodeformadisital

URBANOS por LF sERVlcos uRBANos
LTDA:456874860001 16

LTDA:45687486000 Dâdos:2023.1 I.13 I r:se:28

I 16 {3'00'

LUIZ FELIX DE ARAUJO

RG N'86236075 - CPF N" oo5.a24.7t7-37
REPRESENTANTE LEGAL
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âYt Gmail

Recurso contra inabilitação
3 mensagens

PREFEíTURA CRATEÚS <pmclicit@gmail.com>

servicos urbanos <servicosurbanos03@gmail.com>
Para: pmclicit@gmail.com

3 anexos

?l CONTRATO_SoCIAL_LFIi I.pdf
31',t2K

cNH_Digital_LC[Í lt1 I.pdf
123K

:l Recurso LF Sêrviço9 lJrbanos - Pr€Í de Crâteúso1.pdÍ
1246K

13 de novembro de 2023 às 12:03

E

sewicos urbanos <servicosurbanos03@gmail.com> Í4 ds novembro de 2023 às 07:20
Para: pmdicit@gmail.com

Confi rmar como recebido!?

Em seg., 13 de nov. dê 2023 às 12:03, servicos urbanos <seÍvicosurbanos03@gmail.com> escreveu:

PREFEÍTURA cRATEÚS <pmclicit@gmail.com>
Para: servicos urbanos <servicosurbanos03@gmail.com>

Recebido!
lfsxb das mansaggns antoriore6 o(,Jf,ol

14 de novembro de 2023 às 07:42


